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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.006-B, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 56/2014 
OFÍCIO nº 1175/17 (SF) 
 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para incluir no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a formulação e a 
execução da política de informação e assistência toxicológica e de 
logística de antídotos e medicamentos utilizados em intoxicações; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relatora: DEP. LAURA CARNEIRO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Saúde: 

- Parecer da relatora  
- Parecer da Comissão  

 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer da relatora  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 6º 

.................................................................................................... 

.................................................................................................... 

XII – a formulação e a execução da política de informação e 

assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos 

utilizados em intoxicações. 

.................................................................................................... 

§ 4º Entende-se por assistência toxicológica o conjunto de 

ações e serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das 

intoxicações agudas e crônicas decorrentes da exposição a 

substâncias químicas, medicamentos e toxinas de animais 

peçonhentos e de plantas tóxicas.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de novembro de 2017. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde - 
SUS:  

I - a execução de ações:  
a) de vigilância sanitária;   
b) de vigilância epidemiológica;   
c) de saúde do trabalhador; e   
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;   
II - a participação na formulação da política e na execução de ações de 

saneamento básico;  
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;  
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;  
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 

trabalho;  
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 

outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;  
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse 

para a saúde;  
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 

humano;  
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 

tecnológico;  
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.  
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:  

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e  

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
com a saúde.  

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.  

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância 
sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das 
condições de trabalho, abrangendo:  

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de 
doença profissional e do trabalho;  

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 
processo de trabalho;  

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, 
da normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas 
e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;  

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;  
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V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 
sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 
resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;  

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde 
do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;  

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e  

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver 
exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 

ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 
em todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;  
VIII - participação da comunidade;  
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 
XIV - organização de atendimento público específico e especializado para 

mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 
acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 
12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe acrescenta novo inciso e novo parágrafo 

ao art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para incluir no campo de 

atuação do Sistema Único de Saúde – SUS a formulação e a execução da política 

de informação e assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos 

utilizados em intoxicações, entendendo-se por assistência toxicológica o conjunto de 

ações e serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas e 

crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, medicamentos e toxinas 

de animais peçonhentos e de plantas tóxicas. 

A proposição, que tem a Câmara dos Deputados como Casa 

revisora, tramita em regime de prioridade, sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. Cabe à Comissão de Seguridade Social e Família o exame do mérito, 

depois seguindo para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. No 

prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

 

II - VOTO DA RELATORA 

 

À primeira vista o projeto de lei em comento pode parecer 

desnecessário, pois é para todos lógico que o SUS deve encarregar-se das 

atividades descritas. Entretanto, ao revisarmos a Lei n° 8.080, de 1990, constatamos 

não haver ali nenhuma menção sequer a toxicologia. Isso apesar de a lei destacar 

várias outras ações que estão inevitavelmente sob a égide do SUS. 

 

Muitas vezes as nossas leis descrevem e enumeram 

exaustivamente os temas que disciplinam, e isso não se dá por preciosismo do 

legislador, mas devido ao fato de nosso ordenamento seguir o modelo do Direito 

Romano, em que vale o que está escrito.  
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O nobre autor, no uso de grande perspicácia, detectou um vazio no 

texto legal que passara até então despercebido e tratou de saná-lo. Apesar de 

improvável, existe, sim, a possibilidade que alguém conteste judicialmente as ações 

do SUS no tocante à toxicologia. Essa possibilidade será definitivamente afastada 

pela transformação em lei desta proposição, cujo mérito é inequívoco.  

Apresento, pois, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 9.006, 

de 2017. 

 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2017. 

 
 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
Relatora 

 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 9.006/2017, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ságuas Moraes e Miguel Lombardi - Vice-Presidentes, 
Adelson Barreto, Antonio Brito, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Conceição Sampaio, 
Dr. Jorge Silva, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Flavinho, Floriano Pesaro, 
Geovania de Sá, Geraldo Resende, Hiran Gonçalves, Jandira Feghali, Jean Wyllys, 
Jorge Solla, Laura Carneiro, Luciano Ducci, Mandetta, Norma Ayub, Padre João, 
Saraiva Felipe, Sergio Vidigal, Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, Adelmo Carneiro 
Leão, Afonso Hamm, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Christiane de Souza 
Yared, Diego Garcia, Erika Kokay, Flávia Morais, Heitor Schuch, Júlia Marinho, 
Raimundo Gomes de Matos, Raquel Muniz, Renato Andrade, Roberto Britto e Rôney 
Nemer.  

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2018.  

 

Deputado JUSCELINO FILHO  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 9.006, DE 2017

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro de 1990, para incluir no campo de
atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a
formulação  e  a  execução  da  política  de
informação  e  assistência  toxicológica  e  de
logística  de  antídotos  e  medicamentos
utilizados em intoxicações.

Autor: SENADO FEDERAL - PAULO PAIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Chegou  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Senador Paulo Paim, cujo

objetivo  é,  segundo  sua  própria  ementa  alterar  a  Lei  no 8.080,  de  19  de

setembro de 1990 (que “dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços

correspondentes”),  para  incluir  no  campo  de  atuação  do  Sistema  Único  de

Saúde  (SUS)  a  formulação  e  a  execução  da  política  de  informação  e

assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos utilizados

em intoxicações.

A proposição,  por intermédio de despacho não assinado,  foi

distribuída às comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania,  estando  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, conforme determina o art. 24, inciso II, do nosso regimento interno.

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234648076300
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O regime de tramitação da proposição é o prioritário, conforme o prescrito no

art. 151, inciso II, do mesmo diploma legal.

Na comissão de mérito, a proposição foi aprovada na sessão

deliberativa ordinária de 26 de junho de 2018, nos termos de relatório e voto de

minha autoria.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

De acordo com o despacho que determinou a tramitação da

presente proposição,  cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  manifestar-se  exclusivamente  no  tocante  aos  aspectos  de

constitucionalidade, de juridicidade e quanto à técnica legislativa da proposição

em estudo.

Conforme tive  oportunidade de dizer  na  então Comissão de

Seguridade Social e Família:

À  primeira  vista  o  projeto  de  lei  em  comento  pode  parecer

desnecessário, pois é para todos lógico que o SUS deve encarregar-

se das atividades descritas. Entretanto, ao revisarmos a Lei n° 8.080,

de  1990,  constatamos  não  haver  ali  nenhuma  menção  sequer  a

toxicologia.  Isso apesar de a lei  destacar várias outras ações que

estão inevitavelmente sob a égide do SUS. 

Muitas vezes as nossas leis descrevem e enumeram exaustivamente

os  temas  que  disciplinam,  e  isso  não  se  dá  por  preciosismo  do

legislador,  mas  devido  ao  fato  de  nosso  ordenamento  seguir  o

modelo do Direito Romano, em que vale o que está escrito. 

O nobre autor, no uso de grande perspicácia, detectou um vazio no

texto legal que passara até então despercebido e tratou de saná-lo.

Apesar  de  improvável,  existe,  sim,  a  possibilidade  que  alguém

conteste judicialmente  as ações do SUS no tocante à toxicologia.

Essa possibilidade será definitivamente afastada pela transformação

em lei desta proposição, cujo mérito é inequívoco. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234648076300
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Dito isso, passemos à análise técnica da proposição que nos

cabe fazer nesta comissão.

Estão  obedecidos  os  requisitos  constitucionais  relativos  à

competência da União, às atribuições do Congresso Nacional (arts. 22, XXIII e

197, da Const. Fed.) e à iniciativa, neste caso, ampla e não reservada (art s. 48,

caput e 61, caput, da Const. Fed.).

No tocante à juridicidade, podemos dizer que o projeto, está de

acordo com as demais normas infraconstitucionais em vigor no país,  assim

como atendem aos princípios gerais de Direito.

A técnica legislativa utilizada tanto na proposição conforma–se

às normas estabelecidas pela Lei Complementar no 95, de 1998, alterada pela

Lei Complementar no 107, de 2001.

Destarte, nada há que possa obstar a tramitação nesta Casa.

Nosso, portanto voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Lei no 9.006, de 2017. 

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 9.006, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
9.006/2017, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar, André Janones, Átila Lira, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel
Fernanda,  Delegada Katarina,  Delegado Marcelo  Freitas,  Diego Coronel,  Dr.  Victor
Linhalis, Duarte Jr., Eli Borges, Eunício Oliveira, Fausto Santos Jr., Flavinha, Flávio
Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Helder
Salomão,  João  Leão,  Jorge  Goetten,  José  Guimarães,  José  Nelto,  Julia  Zanatta,
Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Tavares, Maria Arraes,
Mendonça  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco
Feliciano,  Priscila  Costa,  Renilce  Nicodemos,  Roberto  Duarte,  Robinson  Faria,
Rosângela Moro, Rubens Pereira Júnior,  Sâmia Bomfim, Silvio Costa Filho, Soraya
Santos,  Tarcísio  Motta,  Waldemar  Oliveira,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,
Aureo  Ribeiro,  Cabo  Gilberto  Silva,  Carlos  Veras,  Chico  Alencar,  Coronel  Meira,
Danilo Forte, Delegado Ramagem, Diego Garcia, Fernanda Pessoa, Gilson Marques,
Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lindbergh  Farias,  Lucas  Redecker,  Luiz  Gastão,
Marangoni,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Marcos  Pollon,  Mauricio  Marcon,  Nicoletti,
Orlando Silva, Pedro Aihara, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Rosângela Reis, Silas
Câmara, Tabata Amaral e Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2023. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9006-B/2017 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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